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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
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Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: 41-32004732 - E-mail: ctba-27vj-s@tjpr.jus.br
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Processo: 0000040-32.2016.8.16.0185
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Concurso de Credores

Valor da Causa: R$100.000,00
Autor(s):

 

FOG TRANSPORTES LTDA.
MOLINO ROSSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Ricardo Andraus (ADMINISTRADOR JUDICIAL DO(A) MOLINO ROSSO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL )

Réu(s): 

Ciente da juntada de RMA relativo a fevereiro/2022 (mov. 4422.1).

Intime-se a Caixa Econômica Federal e o AJ para que se manifestem com relação ao item 2.3 da petição da

recuperanda de mov. 4421.1, em 5 (cinco) dias.

Foi certificado no mov. 4426.1 quanto a contas judiciais vinculadas a este processo que não foram mencionadas

pela recuperanda no mov. 4421.1:  da Caixa Econômica Federal, em nome de MOLINO3984 040 01074021-8

ROSSO LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com saldo nesta data de R$ 579.738,12; 3984 040

 da Caixa Econômica Federal, em nome de BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA e01430764-0

MOLINO ROSSO LTDA, com saldo nesta data de R$ 83,53;  da Caixa Econômica Federal,3984 040 01000931-9

em nome de MOLINO ROSSO LTDA E FOG TRANSPORTES LTDA e MOLINO ROSSO LTDA E FOG

TRANSPORTES LTDA, com saldo nesta data de R$ 12.604,90.

Intime-se a recuperanda para que se manifeste quanto a estas, no prazo de 5 (cinco) dias.

Manifeste-se o AJ quanto ao levantamento de valores pleiteado pela recuperanda no mov. 4421.1, item 2.2, em 5

(cinco) dias.

Ciente da conta de custas e do pagamento noticiado no mov. 4421.2.

Ciente de que o AJ informou quanto ao recebimento total de seus honorários no mov. 4423.1.

Ciente de que o MP já requereu o encerramento da RJ no mov. 4399.

Por fim, voltem quanto à decisão sobre o encerramento da recuperação judicial.

Intimem-se.

Curitiba, 12 de maio de 2022.

MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO

Juíza de Direito
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